
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

  

TERMO ADITIVO

   Processo Sei-070026/001790/2023

 

I TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO DE NORMAIS
TÉCNICAS PARA SISTEMAS DE
LOGÍSTICA REVERSA, COM
RENÚNCIA A REAJUSTE, QUE FAZEM
ENTRE SI O ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, PELA SECRETARIA DE
ESTADO DO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE E A
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
NORMAS TÉCNICAS:

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE, com sede na Avenida Venezuela, 110, bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no
CNPJ sob o nº 42.498.709/0001-09, neste ato representada pelo Secretário de Estado BERNARDO CHIM
ROSSI, portador da Identidade Funcional nº 5036230-5, doravante denominado CONTRATANTE, e
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - ABNT,  Associação civil sem fins lucrativos.
Considerada de utilidade pública pela Lei 4.150/1962, com sede na Avenida Treze de Maio, nº 13, andares
12, 27, 28 e 29, Centro, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 3.402.892/0001-06, neste ato
representada pelo Presidente do Conselho Deliberativo sr. MARIO WILLIAM ESPER, conforme atos
constitutivos da associação, doravante denominado CONTRATADO, com fundamento no Processo nº Sei-
070026/001790/2023, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos
normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico
redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, resolvem celebrar o presente instrumento de Termo Aditivo
de prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 014/2024, decorrente de inexigibilidade de licitação,
conforme art. 74, inciso III, com renúncia a reajuste, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato, por mais 12 (doze)
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meses, compreendendo o período de 20/12/2025 a 19/12/2026, dando-se ao contrato o prazo total de 24
(vinte e quatro) meses.

1.1.1 O novo termo final de vigência previsto no item 1.1 foi definido considerando o plano de trabalho
revisado contido no doc Sei 114220845 e proposta de trabalho atualizada constante no doc Sei 115863262.
 

1.2 Não há previsão de acréscimos no orçamento neste Termo Aditivo, mantendo-se tanto o orçamento
inicial quanto o cronograma físico-financeiro contido no Termo de Referência e no contrato, bem como a
demonstração de manutenção das condições de habilitação do CONTRATADO doc Sei 116333829. Não há
previsão de garantia.

1.3 O presente Termo Aditivo é celebrado sem prejuízo da apuração final de responsabilidades do
CONTRATADO, mediante processo no Sei-070001/001790/2024, e de acordo com documentos técnicos
atestados pela Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato, na forma dos artigos 18, §6º e 22, XVIII,
Decreto estadual no 48.817/2023.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1 As despesas com a execução do presente Termo Aditivo correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, para o corrente exercício de 2026, assim classificadas:

Natureza das Despesas: 4.4.90
Fonte de Recurso: 1.759.151
Programa de Trabalho: 18.544.0494.5639
 

3.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias
respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

4.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo Contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente Termo Aditivo.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO

5.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, e publicar extrato deste Termo Aditivo no Diário
Oficial do Estado, em atenção ao art. 2º, § 2º, da Lei nº 5.427/2009.

5.2 A divulgação deste Termo Aditivo no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, condição
indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

5.3 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento deste Termo
Aditivo ao Tribunal de Contas do Estado.

 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2025.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%25C2%25A72


_________________________
BERNARDO CHIM ROSSI

Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
 
 

_________________________
MARIO WILLIAM ESPER

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT

 

 

TESTEMUNHAS:

 

MARIANA MIRANDA MAIA LOPES
Superintendente de Resíduos Sólidos e Economia Circular
ID 5089004-2
 
LOHANA ELLEN COUTO DUCASBLE
Assessora Jurídica

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIO WILLIAM ESPER, Usuário Externo, em 09/12/2025,
às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Bernardo Chim Rossi, Secretário de Estado, em 09/12/2025,
às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Lohana Ellen Couto Ducasble, Assessora Jurídica, em
09/12/2025, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 120341824 e
o código CRC BAEC4DA2.

Referência: Processo nº SEI-070026/001790/2023 SEI nº 120341824

Avenida Venezuela, nº 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: - http://www.rj.gov.br/web/sea  
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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